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NAS ENGRENAGENS DE UMA SECRETARIA JUDICIAL: REFLEXÕES SOBRE AS POSSÍVEIS CAUSAS DA MOROSIDADE DO PODER JUDICIÁRIO 
Renato Rezende Neto

Resumo

Neste trabalho se buscou iniciar uma reflexão a respeito das razões que levam o Poder Judiciário a não cumprir a contento suas funções institucionais de resolução de conflitos em tempo hábil. Para tanto foi feita pesquisa junto aos servidores públicos que desempenham suas funções junto à determinada Secretaria Judicial. Diversos problemas foram identificados, mas o volume de ações diariamente ajuizadas se mostra a questão primeira a ser combatida.
Palavras-chave: Causas da morosidade do Poder Judiciário; Extraordinário volume de ações propostas; Litigiosidade do Poder Executivo, Bancos e empresas de telefonia.
INTRODUÇÃO

O jurista Rui Barbosa, paraninfo da turma de 1920 da Faculdade de Direito do Largo do São Francisco, em São Paulo, proferiu seu famoso discurso denominado “Oração aos Moços”, afirmando que “justiça atrasada não é justiça, senão injustiça qualificada e manifesta”. Hoje, passados 95 anos, a frase ainda se mostra perfeitamente cabível à realidade do Poder Judiciário brasileiro, que não consegue dar solução em tempo razoável às lides que lhe são submetidas.
Vale pontuar que a abertura democrática, iniciada com a promulgação da Constituição Federal de 1988, no mesmo instante em que conferiu ao Poder Judiciário força coativa eficaz para resolver os mais diversos conflitos de interesses, abriu as portas da jurisdição a um volume de demanda que o Órgão não estava, e ainda não está, estruturalmente organizado para absorver.
Embora exista a idéia de que a demora na prestação jurisdicional esteja seriamente relacionada à inércia dos magistrados, quando se buscam os números oficiais sobre a produtividade dos juízes resta evidente que, em regra, a causa da demora na resolução dos conflitos não está localizada nos gabinetes. 
Para melhor visualização do acima exposto e na busca do necessário afunilamento deste estudo – que ficará centrado à realidade de determinada Serventia Judicial da Comarca de Varginha, Estado de Minas Gerais – segue a adaptação do Questionário de Produtividade do Magistrado e da referida Serventia Judicial para o mês de fevereiro de 2014.
	Decisões – total de decisões que dão andamento aos processos, excluídos os atos praticados pela Secretaria sem a intervenção do Juiz no mês de referência.
	1700

	Sentenças – total de sentenças, incluídas as que encerram o processo sem análise do mérito e as sentenças homologatórias de acordos no mês de referência.
	292

	Audiências – total de audiências conduzidas pelo magistrado no mês de referência.
	41


Tabela 1 – Questionário de Produtividade do Magistrado - fevereiro 2014 (adaptada). Fonte: Portal do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
	Acervo – Total de processos existentes na Secretaria Judicial da Comarca de Varginha.
	9420

	Distribuídos – Total de processos que foram distribuídos (entraram) para a Secretaria Judicial da Comarca de Varginha no mês de referência.
	300

	Arquivados definitivamente – Total de processos que foram arquivados definitivamente no mês de referência.
	247


Tabela 2 – Questionário de Produtividade da Serventia - fevereiro 2014 (adaptada).

Fonte: – Portal do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
Pela analise dos dados acima se pode fazer a seguinte ponderação: no mês de fevereiro de 2014, que dispôs de 20 dias úteis, o juiz responsável pela Serventia atuou em 1992 (mil novecentos e noventa e dois) processos, o que dá uma média de 99 (noventa e noventa) processos por dia ou 12 (doze) processos por hora (considerando uma carga-horária de oito horas), ou seja, média de um processo analisado a cada 5 (cinco) minutos. 
Deste modo, considerando o ritmo “fordiano” de trabalho identificado nos questionários, que não destoa do esforço médio dos Juízes de Direito, pode-se afirmar que a culpa pela morosidade da Justiça não está, ou não está somente, na lentidão do magistrado, mas distribuídas por fatores como a falta de estrutura das Serventias, o crescente volume de ações propostas e as excessivas oportunidades de apresentação de recursos.
O presente estudo de caso ficará restrito à análise da estrutura (física, de pessoal e de equipamentos para o trabalho) inerente à certa Serventia Judicial da Comarca de Varginha, onde se fará pesquisa junto aos servidores que lá atuam na intenção de identificar pontos positivos, a serem incrementados, e negativos, a serem solucionados. Em considerações finais, pretende-se, se assim for identificado, sugerir modificações positivas na realidade do ambiente estudado, sempre levando em conta o respeito à legalidade e à formalidade inerentes ao serviço público. 
REFERENCIAL TEÓRICO
Como dito já nas primeiras linhas deste trabalho, a questão da morosidade na prestação jurisdicional não é tema novo, contudo, o debate a respeito de suas causas e possíveis soluções está cada vez mais em voga. 
A morosidade da Justiça, problema que não é apenas brasileiro, mas de todo o mundo, mais se acentua nos países da civil law, especialmente quando a sociedade emerge para um regime democrático e encontra grande desordem nos diversos segmentos sociais. Refiro-me, especificamente, à situação do Judiciário brasileiro, nos últimos dez anos, quando tivemos um significativo agravamento da qualidade da prestação jurisdicional. Coincidentemente, a crise acompanha a vigência da CF/88. E não se pode ter dúvida de que a "Constituição Cidadã", outorgando com largueza direitos sociais, ampliando os direitos individuais, explicitando os direitos e interesses difusos e coletivos, deixou o Poder Judiciário desguarnecido, ao tempo em que sinalizou para ele como desaguadouro das lesões ou ameaças de lesão a direito ou interesse, na busca de recomposição. Esta a origem política da desordem do Poder Judiciário que, na atualidade, se encontra insuficiente, fragilizado e defasado para enfrentar a tarefa que lhe foi outorgada pelo Constituinte de 88, sem dele merecer, em contrapartida, a mudança estrutural que se faz indispensável (CALMON; ELIANA, 1999, p.100).
Dentro da temática “morosidade das decisões do Poder Judiciário”, vale frisar que no final do ano de 2004 foi promulgada a Emenda Constitucional nº 45 (denominada de “Reforma do Poder Judiciário”). O objetivo dessa modificação constitucional foi alterar alguns pontos tidos por importantes ao melhor funcionamento da Justiça brasileira. Temas como a razoável duração do processo foram inseridos no rol de direitos fundamentais do cidadão, sendo também criado o Conselho Nacional de Justiça, que é instituição pública que busca aperfeiçoar o trabalho do sistema judiciário brasileiro, principalmente no que diz respeito ao controle e à transparência administrativa e processual, tendo como missão contribuir para que a prestação jurisdicional seja realizada com moralidade, eficiência e efetividade em benefício da Sociedade.
Em recente publicação em seu sítio eletrônico, o Conselho Nacional de Justiça abordou o tema da morosidade da prestação jurisdicional; vejamos.

Dados do Relatório Justiça em Números, divulgado recentemente pelo CNJ, demonstram que a taxa de congestionamento do Judiciário, em 2013, foi de 70,9%, ou seja, de cada 100 processos que tramitaram na Justiça no período, aproximadamente 29 foram baixados. Segundo o relatório, a alta taxa de congestionamento é causada, em grande parte, pela quantidade de processos pendentes na fase de execução da primeira instância. “Os dados da Ouvidoria e do Justiça em Números demonstram que esse é um dos principais desafios a ser enfrentado pelo Judiciário, o que já vem sendo perseguido por meio das metas anuais de julgamento e das medidas para a priorização do primeiro grau de Justiça”, destaca Gilberto Martins. (Em: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/29765-morosidade-da-justica-e-a-principal-reclamacao-recebida-pela-ouvidoria-do-cnj. Acesso em 02 de fevereiro de 2015.)
O mesmo tema foi abordado no discurso proferido pelo presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ricardo Lewandowski, na sessão solene de abertura do Ano Judiciário de 2015, realizada em 2 de fevereiro de 2015.

Por isso mesmo, desde meados da centúria passada, a busca pela prestação jurisdicional, como expressão de um serviço público essencial, vem se intensificando segundo uma progressão geométrica, uma vez que as leis e constituições dos países democráticos, que surgiram no pós-guerra, tais como as do Brasil, passaram a assegurar aos seus cidadãos – e mesmo aos estrangeiros sob sua proteção – um vasto rol de direitos fundamentais, garantindo-lhes o mais amplo acesso à Justiça.

Os litígios judiciais, por tal razão, têm aumentado de forma exponencial, sem que os distintos Judiciários tenham logrado dar efetiva vazão a essa crescente demanda, cujo atendimento célere e eficaz é hoje legitimamente considerado um valor indispensável à vida em comunidade. (Em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ABERTURA_DO_ANO_JUDICIARIO_DE_2015.pdf. Acesso em 02 de fevereiro de 2015.)

Analisando o acima exposto, fica evidente que as atenções estão voltadas para o grande aumento de processos remetidos ao Poder Judiciário. Contudo, há de se frisar que este aumento também é fruto da estrutura física e tecnológica defasada da maioria das Serventias e da falta de pessoal para a realização dos trâmites burocráticos, o que emperra a marcha processual e reduz o volume de processos encerrados. É neste ponto que o presente trabalho se enquadra; traçando relatório da situação de Serventia específica, que poderá servir de parâmetro para diversas outras realidades dentro do Poder Judiciário.
ELABORAÇÃO, DISTRUIÇÃO E ORGANIÇÃO DOS QUESTIONÁRIOS ENVIADOS AOS SERVIDORES

Como sabido, considera-se questionário o conjunto de questões desenvolvidas para gerar os dados necessários à verificação dos objetivos elencados num projeto.

A construção de um questionário é considerada uma arte imperfeita, pois não existem procedimentos exatos que garantam que seus objetivos de medição sejam alcançados com boa qualidade. Fatores como bom senso e experiência do pesquisador podem evitar vários tipos de erros em questionários, como por exemplo, as questões ambíguas, potencialmente prejudiciais, dada sua influência na amplitude de erros. No entanto, existe uma seqüência de etapas lógicas que o pesquisador deve seguir para desenvolver um questionário, quais sejam: Planejar o que vai ser mensurado; Formular as perguntas para obter as informações necessárias; Definir o texto e a ordem das perguntas e o aspecto visual do questionário; Testar o questionário, utilizando uma pequena amostra, em relação a omissões e ambigüidade e Caso necessário, corrigir o problema e fazer novo pré-teste.

No presente estudo foram desenvolvidas as seguintes perguntas:

1) Há quanto tempo você está trabalhando nesta Serventia?

2) Quais suas insatisfações com o trabalho?

3) Quais suas satisfações com o trabalho?  

Com as respostas às perguntas acima foram elaborados as tabelas abaixo.
	
	Servidor A

	Gênero
	Feminino

	Tempo de trabalho
	31 anos

	Principais Insatisfações
	Falta e rotatividade de pessoal.

Estrutura física deficitária.

Volume diário de processos chegando.

Mecanização do trabalho (o servidor não executa funções inerentes à sua área de formação, realizando apenas funções burocráticas e repetitivas). 

Atendimento ao público externo interrompendo as funções da Serventia.

	Principais satisfações
	Estabilidade no emprego.

Salário justo.

Bom relacionamento com os demais servidores.


Tabela 3 – Compilação das respostas ao questionário. Fonte: Elaborado pelo autor, 2015.
	
	Servidor B

	Gênero
	Feminino

	Tempo de trabalho
	2 anos

	Principais Insatisfações
	Falta de pessoal.

Estrutura física deficitária.

Estrutura tecnológica deficitária.

Volume diário de processos chegando.

Mecanização do trabalho (o servidor não executa funções inerentes à sua área de formação, realizando apenas funções burocráticas e repetitivas). 

Baixos salários e plano de carreira que não incentiva o aperfeiçoamento do servidor.

Cumprimento de ordens emanadas por pessoas que desconhecem a realidade da Serventia.

	Principais satisfações
	Estabilidade no emprego.

Carga horária determinada.

Bom relacionamento com os colegas de trabalho.


Tabela 4 – Compilação das respostas ao questionário. Fonte: Elaborado pelo autor, 2015.

	
	Servidor C

	Gênero
	Feminino

	Tempo de trabalho
	7 anos

	Principais Insatisfações
	Falta de pessoal.

Volume diário de processos chegando.

Mecanização do trabalho (o servidor não executa funções inerentes à sua área de formação, realizando apenas funções burocráticas e repetitivas). 

Plano de carreira que não incentiva o aperfeiçoamento do servidor.

Volume diário de processos chegando.

	Principais satisfações
	Estabilidade no emprego.

Carga horária determinada.

Bom relacionamento com os colegas de trabalho.

Salário justo.


Tabela 5 – Compilação das respostas ao questionário. Fonte: Elaborado pelo autor, 2015.
	
	Servidor D

	Gênero
	Feminino

	Tempo de trabalho
	2 anos

	Principais Insatisfações
	Falta de pessoal.

Estrutura física deficitária.

Estrutura tecnológica deficitária.

Volume diário de processos chegando.

Mecanização do trabalho (o servidor não executa funções inerentes à sua área de formação, realizando apenas funções burocráticas e repetitivas). 

Baixos salários e plano de carreira que não incentiva o aperfeiçoamento do servidor.

Cumprimento de ordens emanadas por pessoas que desconhecem a realidade da Serventia.

	Principais satisfações
	Estabilidade no emprego.

Carga horária determinada.

Bom relacionamento com os colegas de trabalho.


Tabela 6 – Compilação das respostas ao questionário. Fonte: Elaborado pelo autor, 2015.
	
	Servidor E

	Gênero
	Feminino

	Tempo de trabalho
	2 anos

	Principais Insatisfações
	Falta de pessoal.

Falta de atribuição de funções específicas.

Mecanização do trabalho (o servidor não executa funções inerentes à sua área de formação, realizando apenas funções burocráticas e repetitivas). 

Volume diário de processos chegando.

Tensão entre os Servidores ocasionados pelo volume de processos frente às deficiências da Serventia.

	Principais satisfações
	Estabilidade no emprego.

Carga horária determinada.

Salário Justo.

Bom relacionamento com os colegas de trabalho.

Status inerentes à função.


Tabela 7 – Compilação das respostas ao questionário. Fonte: Elaborado pelo autor, 2015.

Pela análise dos dados, nota-se que três pontos de insatisfação atingiram 100% das respostas dos servidores, quais sejam, a reclamação pela falta de pessoal, pelo volume diário de processos ingressando na Secretaria e pela mecanização do trabalho. Vide gráfico.
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Gráfico 1 – Representação das insatisfações mencionadas por 100% dos servidores. Fonte: Elaborado pelo autor, 2015.

CONCLUSÃO
Este trabalho teve como principal objetivo iniciar uma reflexão sobre as causas endógenas da pouca eficiência do Poder Judiciário no cumprimento de sua finalidade constitucional, quais sejam, a solução dos conflitos caracterizados por pretensões resistidas; melhor falando, a resolução de lides.

Fala-se em causas endógenas buscando pontuar sua distinção dos fatores externos provocadores da ineficiência, como o aumento do volume das demandas sociais fomentadas pela ampliação da participação democrática da população nas questões do Estado. Melhor conhecedor de seus direitos e deveres, o cidadão hodierno tem buscado junto ao Poder Judiciário a solução para as omissões ou ações ilegais praticadas pelo Poder Público. A usual inércia do Poder Executivo desencadeia uma explosão de demandas judiciais que por sua vez, emperram as engrenagens do Poder Judiciário, despreparado para esse volume de demandas.
Outra causa exógena a que se atribui a ineficiência do Judiciário é o grande volume de recursos de que se podem valer as partes. A inclusão ou exclusão de hipóteses recursais é tarefa atribuída ao Poder Legislativo, portanto, fator alheio ao Poder Judiciário.
Para se buscar as razões internas fez-se análise do centro de recepção dos processos, que é a Secretaria Judicial ou Serventia Judicial. Todas as demandas remetidas ao Poder Judiciário obrigatoriamente adentram e se desenvolvem processualmente em uma Secretaria Judicial. Por sua importância, esse ambiente se mostra fecundo para a análise 

De posse dos dados coletados por meio de questionários enviados aos serventuários, restou evidenciado que três grandes problemas afetam de modo significativo o ambiente de trabalho e a capacidade de dinamização do cumprimento das funções do Poder Judiciário, quais sejam: a falta de pessoal, o volume diário de processos e a mecanização do trabalho.
A mecanização do trabalho, entendida como a enfadonha repetição de funções burocráticas que não exigem conhecimentos jurídicos (como bater carimbos e numerar páginas de processos) pode ser atribuída ao extraordinário passivo e ao ingresso diário de processos na Secretaria. A adoção de procedimentos quase que de “linha de produção” impossibilitam o desenvolvimento do pensamento jurídico do servidor, que vê seus conhecimentos acadêmicos reduzidos a repetições mecânicas, frustrando-o. 

O mesmo motivo - volume de processos - pode ser apontado como causa desencadeadora da reclamação quanto ao baixo número de servidores para a realização das funções. Na verdade, o que parece existir é uma disparidade entre o volume de processos e os servidores responsáveis pelo ofício. De modo mais claro, numa situação de normalidade das funções – com um volume de processos compatível com a estrutura criada para recebê-los – não haveria déficit de pessoal. Ocorre que a chamada explosão de litigiosidade inviabilizou o funcionamento normal da maioria absoluta das Serventias Judiciais brasileiras, não havendo aumento de espaço físico ou de pessoal que seja capaz de atender a contento – sem inviabilizar outros serviços públicos essenciais – o crescente número de demandas judiciais.

Pelo que se nota, as diversas causas apontadas como entraves ao bom funcionamento do Poder Judiciário se mostram de somenos importância quando comparadas ao o volume de processos de ingressam diariamente no sistema de Justiça.
Pelo que se observa, a verdadeira resposta à ineficiência do Poder Judiciário não passa pela ampla reestruturação desse Órgão. Ao que tudo indica, a solução desse problema parece estar nas mãos do Poder Executivo, que, sendo o “maior cliente” do Judiciário, teria a capacidade de reduzir o volume de demandas ao cumprir os mais básicos preceitos constitucionais, possibilitando à população o acesso eficiente aos serviços essenciais para a sadia qualidade de vida.
No relatório denominado “100 maiores litigantes” produzido pelo Conselho Nacional de Justiça no ano de 2001, restou demonstrado que o Poder Público é o autor ou réu de mais de 50% das ações propostas, estando dividido:

38% das ações relativas ao Setor Público Federal (INSS, Fazenda Nacional, União, etc.).
8% das ações relativas ao Setor Público Estadual (Estado de Minas Gerais, Fazenda Público do Estado de Goiás, etc.).

5% das ações relativas ao Setor Público Municipal (Município de Manaus, Município de Goiânia, etc.).

O mesmo relatório indica que 38% das ações judiciais brasileiras são promovidas por ou em desfavor de Bancos e 6% delas são ajuizadas por ou em desfavor das empresas de telefonia.
Pela soma temos 51% de ações relativas ao Setor Público, 38% relativas ao Setor Bancário e 6 % relativas ao Setor de Telefonia, num total de 95% das ações promovidas por ou contra esses entes. Restando os 5% das ações em curso no Judiciário brasileiro para serem distribuídas entre empresas não integrantes das acima mencionadas e o cidadão comum. 
Assim exposto, resta patente que o Poder Executivo e os setores por ele regulados contribuem de forma essencial para o emperramento as engrenagens do Poder Judiciário. 
Parece não ser exagero afirmar que os membros do Poder Judiciário estão, ainda que de modo indireto, exercendo suas funções em prol do Poder Executivo, dos Bancos e das empresas de telefonia, deixando mínima parcela de atenção para o cumprimento do dever constitucional de amparar o cidadão em juízo.
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